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ASSUNTO: Apresentação do Relatório Circunstanciado do Programa Colégios Cívico-
Militares do Paraná pela Secretaria de Estado da Educação e do Esporte – Seed/PR.

RELATORA: MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA

EMENTA: Relatório Circunstanciado do Programa Colégios Cívico-
Militares do Paraná pela Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte – Seed/PR. Parecer favorável. Determinação à Seed/PR.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte encaminhou
Relatório Circunstanciado sobre o Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná,  em
atendimento ao solicitado por  este  Conselho Estadual  de Educação pelo Ofício  n.º
40/2022, de 03/02/2022, conforme segue:

O Conselho Estadual de Educação do Paraná, a pedido da Presidência da Câ-
mara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio –
CEMEP, vem por meio deste solicitar à Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte - SEED, relatório circunstanciado contendo: o número de escolas que
fazem parte do Programa Cívico Militar; como se deu sua implementação; se
houve remanejamento para atender o art. 13, da Lei de 20.338, de 2020, com al-
teração em seu inciso II e acréscimo do inciso IV e suas alíneas “a”, “b”, “c” , “d”,
“e”  e  “f”,  pelas  Leis  Estaduais  n.°  20.505,  de  15/01/2021,  e  n.º  20.771,  de
12/11/21, e análise e avaliação do desenvolvimento do referido programa, con-
forme estabelecido nos Pareceres dos Atos Regulatórios emitidos por este Con-
selho. Expressamos nossas considerações e permanecemos à disposição. 

Dessa  maneira,  os  Departamentos  de  Normatização  Escolar  e
Gestão Escolar e o Departamento de Programas para Educação Básica informaram:

Assunto: Solicitação de relatório da SEED/Pr pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (sic)

1. Após ciência do contido no Ofício n. 40/2022 do Conselho Nacional de Educa-
ção (sic)  e despachos dos departamentos de Normatização Escolar e Gestão
Escolar, o Departamento de Programas para Educação Básica, informa que:
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2. Atualmente conta-se com 195 colégios que adotam o modelo Cívico-Militar
Estadual e 12 colégios que adotam o modelo Cívico-Militar Federal. As adesões
foram realizadas mediante consulta pública e aprovação das comunidades esco-
lares.

3. A Lei 20.505, em seu artigo terceiro, altera o inciso II do art. 13 da Lei nº
20.338, de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

II - as instituições de ensino poderão apresentar uma ou mais das seguintes ca-
racterísticas: 
a) alto índice de vulnerabilidade social; 
b) baixos índices de fluxo escolar; 
c) baixos índices de rendimento escolar;
d) possuir prédio próprio.

4. Ainda na Lei 20.505, em seu artigo quarto, acrescenta o inciso IV e suas alí-
neas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f” ao art. 13 da Lei nº 20.338, de 2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

IV - as instituições de ensino a partir do momento que forem selecionadas e vali-
dadas pela comunidade escolar por meio de consulta pública, para implementar
o programa dos colégios cívico-militares, para o próximo ano letivo, não poderão
a) ofertar ensino integral; 
b) ser CEEBJA; 
c) ofertar ensino técnico;
d) ofertar ensino noturno;
e) ser instituições: rural, indígena, quilombola ou conveniadas; 
f) ter dualidade administrativa. 

5. Quanto a análise e avaliação do desenvolvimento do Programa, percebe-se
em análises dos dados disponibilizados pelos painéis denominados “Super BI
2021” e “Super BI 2022” um aumento significativo de matrículas e de melhora na
frequência, conforme tabela abaixo:

2
LK



E-PROTOCOLO DIGITAL  Nº 18.696.773-9        

6. Encaminha-se à DPGE para complementação das informações. Sugere-se en-
caminhamento à equipe de Normatização Escolar para informar sobre os Pare-
ceres dos Atos Regulatórios emitidos pelo Conselho.

7. Isto posto, colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas ou novos escla-
recimentos 

O protocolado foi  convertido  em diligência  em 22/06/22,  para  a
Seed e retornou em 29/07/22.

II - MÉRITO

Trata-se de apresentação do relatório circunstanciado em atendi-
mento ao solicitado por este Conselho Estadual de Educação sobre o Programa Colé-
gios Cívico-Militares do Paraná.

Da análise do enviado, inicialmente pela Seed, constatou-se que
não houve cumprimento do solicitado por este Conselho sobre o Programa Colégios
Cívico-Militares do Paraná, com análise, descrição e avaliação do desenvolvimento do
referido programa,  dessa forma,  o protocolado retornou à Seed em diligência para
complementações.
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 Retornou a este Conselho contendo as seguintes informações:

Despacho da Chefe do Departamento de Gestão Escolar

Dos itens solicitados pelo egrégio Conselho Estadual da Educação do Paraná,
cabe  esclarecer  que  o  Departamento  de  Gestão  Escolar  -  DGE  irá  prestar
informações  acerca  da  solicitação  de  como  se  deu  a  implementação  do
Programa Colégios Cívico-Militares no Paraná e se houve remanejamento para
atender o art. 13, da Lei de 20.338, de 06 de outubro de 2020, com alteração em
seu inciso II e acréscimo do inciso IV e suas alíneas “a”, “b”, “c” , “d”, “e” e “f”,
pelas Leis Estaduais n.º 20.505, de 15/01/2021, e n.º 20.771, de 12/11/21. 

Vimos informar, no âmbito da competência do supracitado Departamento, que
as instituições de ensino que integram o Programa dos Colégios Cívico-Militares
do Paraná – CCM, tem base na Lei 20.338/2020. Sobre o procedimento adotado
para  a  coleta  da  manifestação  de  vontade  e  a  escolha  das  escolas  para
aderirem  ao  programa,  nos  termos  da  Lei  20.338/2020,  informamos  que  a
aprovação da comunidade escolar para implantação do Programa, se deu por
meio de consulta pública, em que o quórum para a validade da consulta foi de
maioria absoluta dos integrantes da comunidade escolar e, o quórum para a
aprovação da proposta foi de maioria simples; em caso de quórum insuficiente
para validar a proposta, a consulta poderia ser repetida por três vezes, dentro do
mesmo período letivo. 

Com a transposição para o modelo dos CCM, em relação aos professores que
possuíam  lotação  nas  instituições  de  ensino  que  passaram  a  ser  Cívico-
Militares, informamos que os seus direitos foram assegurados nos termos da
legislação específica,  não sendo admitidas novas lotações e, que os demais
servidores  públicos  civis  serão  designados  pela  Secretaria  de  Estado  da
Educação  e  do  Esporte  por  meio  de  ordem  de  serviço  ou,  em  caso  de
necessidade temporária de excepcional interesse público, serão contratados por
tempo determinado, nos termos da Lei Complementar nº 108, de 18 de maio de
2005. 

Cabe ressaltar que a Lei 20.338/2020 também prevê que compete à Secretaria
de  Estado  da  Segurança  Pública  do  Paraná,  garantir  que  os  deveres  dos
militares que integram o Programa sejam cumpridos, pautados na salvaguarda
da comunidade escolar de toda forma de violência, na proteção das pessoas
contra atos ilegais, na defesa dos direitos humanos, na defesa da criança e do
adolescente de toda forma de discriminação, violência, exploração, levando-se
em consideração sua condição de pessoa em desenvolvimento, apresentando
um  conceito  de  gestão  nas  áreas  educacional,  didático-pedagógica  e
administrativa  com a  participação  do  corpo  docente  da  escola  e  apoio  dos
militares. As atividades dos integrantes dos militares que atuam nos CCM visam
aumentar os fatores de proteção, a diminuição de riscos que envolvem situação
de  insegurança  no  ambiente  escolar  e  de  seus  integrantes  (estudantes,
professores, direção), com a adoção de ferramentas preventivas e de ações de
polícia comunitária escolar. 

Em relação aos estudantes com matrícula ativa nas instituições de ensino que
ofertavam ensino noturno, e passaram a ser Cívico-Militares, ressaltamos que
foram remanejados  para  outras  instituições  de  ensino  que  ofertavam ensino
noturno  ou  foi  criada  instituição  de  ensino  para  atender  a  demanda  de
estudantes ou ainda ocorreu a ampliação de salas em instituição de ensino que
recebeu os referidos estudantes. 
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Informamos que os dados sobre o remanejamento dos estudantes para atender
o art. 13, da Lei de 20.338, de 2020, com alteração em seu inciso II e acréscimo
do inciso IV e suas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, pelas Leis Estaduais n.º
20.505, de 15/01/2021, e n.º 20.771, de 12/11/21, foram levantados pela SEED/
DPGE/DPR  e  encartados  a  este  processo.  Neste  levantamento  de  dados
constam informações  sobre:  o  NRE;  o  município;  a  instituição  de  ensino;  a
quantidade de estudantes no turno noturno em 2020; a instituição para a qual
foram direcionados os alunos e a distância entre as instituições de ensino. 

Isto  posto,  colocamo-nos  à  disposição  para  eventuais  dúvidas  ou
esclarecimentos futuros. 

A seguir, o Departamento de Gestão Escolar apresentou quadro
com o levantamento dos dados sobre o remanejamento dos estudantes para atender o
art. 13, da Lei de 20.338, de 2020, com alteração em seu inciso II  e acréscimo do
inciso IV e suas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, pelas Leis Estaduais n.º 20.505, de
15/01/2021,  e  n.º  20.771,  de  12/11/21,  onde  constam  informações  sobre  o  NRE,
município, instituição de ensino, quantidade de estudantes no turno noturno em 2020, e
para qual instituição de ensino foram direcionados os alunos e a distância entre as
mesmas, conforme segue:

5
LK



E-PROTOCOLO DIGITAL  Nº 18.696.773-9        

6
LK



E-PROTOCOLO DIGITAL  Nº 18.696.773-9        

Por  sua vez,  a  Diretoria  de Educação – DEDUC por  Despacho
informou: 

Dos itens solicitados pelo egrégio Conselho Estadual da Educação do Paraná,
cabe  esclarecer  que  a  Coordenação  do  Colégios  Cívico-Militares  do
Departamento de Programas para a Educação Básica irá prestar informações
acerca  da  solicitação  de  descrição,  análise  e  avaliação  do  Programa  dos
Colégios  Cívico-Militares,  bem  como,  informar  a  relação  de  colégios
pertencentes a esse modelo: 

1. Descrição do Programa dos Colégios Cívico-Militares:
A proposta  dos  Colégios  Cívico-Militares  é  ofertar  uma  educação  básica  de
qualidade por meio do desenvolvimento de um ambiente escolar adequado, que
promova  a  melhoria  do  processo  de  ensino-aprendizagem e  pela  gestão  de
excelência dos processos educacionais, pedagógicos e administrativos, além do
fortalecimento de valores humanos e cívicos. 
No estado do Paraná, existem dois modelos de Colégios Cívico-Militares: modelo
federal e estadual. 
Os  Colégios  Cívico-Militares,  modelo  federal,  são  pertencentes  ao  Programa
Nacional das Escolas Cívico-Militares. Uma iniciativa do Ministério da Educação,
em parceria com o Ministério da Defesa, que apresenta um conceito de gestão
nas áreas educacional, didático-pedagógica e administrativa com a participação
do  corpo  docente  da  instituição  e  apoio  dos  militares  inativos  das  forças
armadas. 
Os Colégios Cívico-Militares, modelo estadual, são pertencentes ao Programa
Colégios Cívico-Militares no Estado do Paraná. Uma iniciativa é uma parceria
entre a Secretaria Estadual da Educação e Esporte e a Secretaria Estadual da
Segurança Pública e apresenta um conceito de gestão nas áreas educacional,
didático-pedagógica e administrativa com a participação do corpo docente da
instituição  e  apoio  dos  militares  do  Corpo  de  Militares  Estaduais  Inativos
Voluntários (CMEIV) do Estado do Paraná. 
A implantação  dos  modelos  nas  instituições  de  ensino  é  feita  a  partir  de
consultas públicas às comunidades escolares. 
Buscando contribuir para o aprimoramento da qualidade da Educação Básica
nos  Colégios  Cívico-Militares  do  Estado  do  Paraná  implementou-se  o
Componente Curricular de Cidadania e Civismo, que visa ampliar a consciência
crítica, a compreensão do conceito de cidadania, refletindo na sua prática como
cidadão e contribuir  de forma que a educação escolar  se efetive como uma
estratégia,  favorecendo a  construção  da cidadania  e  a  participação  ativa  na
sociedade. 
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Diante  da  necessidade  de  uma  prática  educacional  que  considera  o  papel
transformador do indivíduo e sua realidade social, compreendendo seus direitos
e  deveres,  os  conhecimentos  científicos  trabalhados  na  disciplina  estão
alinhados à formação comum para o pleno exercício da cidadania, contribuindo
para o seu desenvolvimento integral. 
Sua abordagem deve contribuir para a construção de uma sociedade mais justa
e igualitária,  permitindo a apropriação de conceitos,  mudanças de atitudes e
ações em que cada estudante participa de forma autônoma na comunidade em
que está inserido. 
Por meio do monitoramento das entradas e saídas dos estudantes por parte dos
militares integrantes do programa foram coibidos atos de brigas,  indisciplina,
vandalismo e assédio por parte de praticantes de ilicitudes. 
Também  foi  implementado  um  momento  cívico  diário  que  visa  reforçar  as
noções de cidadania e civismo, bem como, estabelecer um ordenamento inicial
às atividades escolares, proporcionando que os alunos adentrem às salas de
aula com maior ordem e disciplina, facilitando o trabalho dos docentes em sala
de aula. 

2. Análise do Programa dos Colégios Cívico-Militares: 

O Programa dos Colégios Cívico-Militares está em constante acompanhamento
pelas  equipes  da  Secretaria  Estadual  da  Educação  e  Esporte.  Recebe
acompanhamento  em  exclusividade  da  Coordenação  dos  Colégios  Cívico-
Militares da Diretoria de Planejamento e Gestão Escolar e pela Coordenação
dos Colégios Cívico-Militares da Diretoria de Educação. 

Tal acompanhamento é também articulado com a equipe do MEC às instituições
do modelo  federal.  e  pela  parceria  com a Secretaria  Estadual  da Segurança
Pública e a coordenação militar do programa, atuante na equipe da SEED/DPEB,
buscando melhor atender às instituições do modelo estadual. 
Cada Núcleo Regional de Educação possui um técnico pedagógico que atende
os  Colégios  Cívico-Militares,  realizando  acompanhamento  de  índices,
orientações, análises de situações que necessitam de orientações pedagógicas
mais específicas e esclarecimento de dúvidas. Há reuniões semanais entre os
técnicos dos núcleos e as coordenações da SEED. 
Percebe-se  que  a  atuação  dos  militares  dentro  das  instituições  de  ensino,
sobretudo  nos  momentos  das  entradas  e  saídas  dos  estudantes  melhorou  a
sensação geral de segurança no entorno dos colégios. 

3. Avaliação do Programa dos Colégios Cívico-Militares: 

Sabe-se  que  no  ano  de  2020,  devido  a  pandemia  da  Covid-19,  houve  a
necessidade de implantação do modelo de estudo remoto e, posteriormente, do
modelo híbrido ou semipresencial de forma escalonada. 
Entretanto já podemos perceber avanços. Ao estabelecer comparação entre os
anos de 2021 e 2022 (até o início do mês de maio) houve um aumento do índice
de frequência dos colégios Cívico-Militares de 1,68% e aumento do índice de
matrículas de 8,08%. 
Em  análise  dos  índices  de  frequência  disponibilizados  pela  mantenedora
semanalmente,  observa-se  que  os  colégios  de  modelo  cívico-militares
apresentam frequência em média 1,65% maior do que os de modelo regular, no
tocante ao índice referente ao uso das plataformas de ensino ofertadas pela
SEED, em uma escala de 0 a 10, esse aumento é de 0,54 pontos a mais do que
do modelo regular.
A presença dos militares promove a sensação geral de segurança dentro e fora
das instituições de ensino, diminuindo as questões quanto à indisciplina durante
os períodos de aulas. 
Os técnicos pedagógicos dos núcleos estaduais de educação e diretores-gerais
relatam melhoras significativas no ambiente escolar de forma geral, sinalizando
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redução  da  indisciplina  por  parte  dos  estudantes,  maior  demonstração  de
respeito aos docentes e maior participação durante as aulas. 

Ressalta-se  que  todos  os  militares  pertencentes  ao  Programa  dos  Colégios
Cívico-Militares receberam formação pedagógica que teve a intenção de prover o
mínimo necessário de embasamento pedagógico para sua atuação dentro do
ambiente escolar. 
E estão previstas novas formações no modelo EaD para o contínuo processo de
preparação dos integrantes do programa. 

4. Relação das instituições de ensino por NRE. 
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Isto  posto,  colocamo-nos  à  disposição  para  eventuais  dúvidas  ou
esclarecimentos futuros. 

Cabe destacar no quadro acima as siglas:

-  CCM  -  COLÉGIO  CÍVICO  -  MILITAR, conforme  Lei  Estadual  nº
20.338/2020. (Modelo Estadual)

-  ECIM -  ESCOLA CÍVICO - MILITAR, conforme Decreto Federal nº
10.004 de 05 de setembro de 2019. (Modelo Federal)

Retoma-se o disposto na Lei n.º 20.338, de 06/10/20 que instituiu o
Programa Colégios Cívico-Militares no Estado do Paraná, alterada pela Lei  n.º 20.505,
de 15/01/21 e pela Lei  n.º 20.771, de 12/11/21, que passou a ter a seguinte redação:

Art.  13.Para  a  seleção  das  instituições  de  ensino  serão  considerados  os  seguintes
critérios:
I -municípios com mais de dez mil habitantes que dispõem de, no mínimo, dois Colégios
Estaduais que ofertam ensino fundamental e médio regular, situados na zona urbana;
I -municípios que dispõem de, no mínimo, dois Colégios Estaduais que ofertem ensino
fundamental e médio regular situados na zona urbana;(Redação dada pela Lei 20505 de
15/01/2021)
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II -as instituições devem apresentar as seguintes características:
II -as instituições de ensino poderão apresentar uma ou mais das seguintes 
características:(Redação dada pela Lei 20505 de 15/01/2021)
a)alto índice de vulnerabilidade social;
a)alto índice de vulnerabilidade social;(Redação dada pela Lei 20505 de 
15/01/2021)
b)baixos índices de fluxo escolar;
b)baixos índices de fluxo escolar;(Redação dada pela Lei 20505 de 
15/01/2021)
c)baixos índices de rendimento escolar;
c)baixos índices de rendimento escolar;(Redação dada pela Lei 20505 de 
15/01/2021)
d) não ofertar ensino noturno;
d) possuir prédio próprio(Redação dada pela Lei 20505 de 15/01/2021)
III -aprovação da comunidade escolar para implantação do Programa, por 
meio de consulta pública, observado o seguinte:
a)o quórum para a validade da consulta será de maioria absoluta dos 
integrantes da comunidade escolar;
b)o quórum para a aprovação da proposta será de maioria simples;
c)em caso de quórum insuficiente para validar a proposta, a consulta deverá
ser repetida quantas vezes forem necessárias até atingir a maioria absoluta
de participantes.
c)em caso de quórum insuficiente para validar a proposta, a consulta poderá
ser repetida por três vezes, dentro do mesmo período letivo;(Redação dada
pela Lei 20771 de 12/11/2021)
d)a divulgação da realização da consulta pública dar-se-á via publicação de
edital com no mínimo quinze dias de antecedência de sua realização e será
publicado no Diário Oficial do Estado - DIOE, além de ampla divulgação na
internet  (redes sociais  e sítios  da Secretaria  de  Estado da Educação e  do
Esporte); (Incluído pela Lei 20771 de 12/11/2021)
IV -as instituições de ensino a partir do momento que forem selecionadas e
validadas  pela  comunidade  escolar  por  meio  de  consulta  pública,  para
implementar  o  programa dos colégios  cívico-militares,  para  o próximo ano
letivo, não poderão:(Incluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)
a)ofertar ensino integral;(Incluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)
b)ser CEEBJA;(Incluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)
c)ofertar ensino técnico;(Incluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)  (Revogado   
pela Lei 20771 de 12/11/2021)  (Revogado pela Lei 20771 de 12/11/2021)  
d)ofertar ensino noturno;(Incluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)
e)ser instituições: rural, indígena, quilombola ou conveniadas;
(Incluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)
f)ter dualidade administrativa.(I  ncluído pela Lei 20505 de 15/01/2021)  

No  retorno  da  diligência,  conforme  relatório  apresentado  pela
Seed,  constam informações  da  Diretoria  de  Educação,  pelo  qual  esclarece  que  a
adesão  das  escolas  ao  Programa  se  deu  por  meio  de  consulta  pública  com  a
comunidade escolar e,  que em relação  aos professores lotados nas instituições de
ensino que passaram a ser Cívico-Militares, os direitos foram assegurados nos termos
da legislação específica.

Foi ressaltado ainda, que a Lei n.º 20.338/2020 prevê que compete
à Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná garantir que os deveres dos
militares  que  integram o  Programa sejam cumpridos,  pautados  na  salvaguarda  da
comunidade  escolar  de  toda  forma  de  violência,  proteção,  defesa  dos  direitos
humanos, defesa da criança e do adolescente e apresenta um conceito de gestão nas
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áreas educacional, didático-pedagógica e administrativa com a participação do corpo
docente da escola e apoio dos militares. 

Em relação aos estudantes com matrícula ativa nas instituições de
ensino que ofertavam o ensino noturno, e passaram a ser Cívico-Militares, consta no
relatório  que  foram remanejados  para  outras  instituições  de  ensino  que  ofertavam
ensino  noturno  ou  foi  criada  instituição  de  ensino  para  atender  a  demanda  de
estudantes ou, ocorreu a ampliação de salas em instituição de ensino que recebeu os
referidos estudantes, conforme quadro apresentado. 

Já a Diretoria de Educação da Seed, Coordenação do Colégios
Cívico-Militares do Departamento de Programas para a Educação Básica, ao descrever
o Programa esclareceu que a proposta dos Colégios Cívico-Militares é ofertar uma
educação básica de qualidade e que no Estado do Paraná, funcionam os dois modelos
de Colégios Cívico-Militares: federal e estadual. 

Os Colégios Cívico-Militares, modelo federal, são pertencentes ao
Programa  Nacional  das  Escolas  Cívico-Militares.  Uma  iniciativa  do  Ministério  da
Educação, em parceria com o Ministério da Defesa, que apresenta um conceito de
gestão nas áreas educacional, didático-pedagógica e administrativa com a participação
do corpo docente da instituição e apoio dos militares inativos das forças armadas. 

Os Colégios Cívico-Militares,  modelo estadual,  são pertencentes
ao  Programa  Colégios  Cívico-Militares  no  Estado  do  Paraná,  em parceria  entre  a
Secretaria Estadual  da Educação e Esporte e a Secretaria Estadual  da Segurança
Pública  e  apresenta  um  conceito  de  gestão  nas  áreas  educacional,  didático-
pedagógica e administrativa com a participação do corpo docente da instituição e apoio
dos militares do Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários (CMEIV) do Estado
do Paraná. 

Foi  Informado  também,  que  o  Programa  dos  Colégios  Cívico-
Militares está em constante acompanhamento, articulado com a equipe do MEC e com
as instituições do modelo federal, em parceria com a Secretaria Estadual da Segurança
Pública,  Coordenação Militar  do Programa e que cada NRE conta com profissional
técnico para atender especificamente os referidos Colégios. Destacou-se, ainda, que a
atuação dos militares sobretudo nos momentos das entradas e saídas dos estudantes
melhorou também, a segurança no entorno dos colégios. 

Ao mencionar no relatório à avaliação do Programa, comparando
os anos de 2021 e 2022 até o início do mês de maio, descreve que houve um aumento
do índice de frequência dos colégios Cívico-Militares de 1,68%, bem como, o aumento
do índice de matrículas em 8,08%, e frequência em média 1,65% maior, do que nos
colégios de modelo regular. Quanto ao uso das plataformas de ensino ofertadas pela
Seed, em uma escala de 0 a 10, esse aumento foi de 0,54 pontos a mais do que do
modelo regular.

A  Seed  ressaltou  em  seu  relatório  que  todos  os  militares
pertencentes  ao  Programa  dos  Colégios  Cívico-Militares  receberam  formação
pedagógica  para  atuar  dentro  do  ambiente  escolar  e  que  estão  previstas  novas
formações, a distância.
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III – VOTO DA RELATORA

Em  face  do  exposto,  dá-se  por  apreciado  o  Relatório
Circunstanciado do Programa Colégios Cívico-Militares do Paraná apresentado pela
Secretaria de Estado da Educação e do Esporte – Seed/PR, conforme solicitado pelo
Conselho Estadual de Educação do Paraná.

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  deverá
encaminhar  a  este  Conselho  relatório  circunstanciado  referente  à  continuidade  do
Programa  Colégios  Cívico-Militares  do  Paraná  no  que  se  refere  aos  aspectos
quantitativo e qualitativo dos colégios envolvidos no Programa, até o final do ano de
2023.

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e do
Esporte para ciência.

Marli Regina Fernandes da Silva
Relatora           

                                                                                              Curitiba, 17 de agosto de 2022
João Carlos Gomes
  Presidente CEE
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